
 

   
 

   

 

EMENTÁRIO 

 

Universidade deve indenizar aluna em R$ 20 mil pela indisponibilidade 

de disciplinas obrigatórias nos turnos oferecidos  

  

Os desembargadores da Vigésima Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro condenaram a Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá 

Ltda.a indenizar aluna em R$ 20 mil por dano moral e R$ 3,1 mil por dano material.    

  

A apelante alega que algumas matérias da grade curricular do curso de Direito não 

foram disponibilizadas no período em que cursava, ocasionando atrasos na sua 

graduação, causando-lhe transtornos de ordem psiquiátrica devido ao estresse a que foi submetida.    

  

No voto, o relator, desembargador Reinaldo Pinto Alberto Filho, assevera o reconhecimento da existência da 

relação consumerista, impondo-se ao fornecedor de serviço a responsabilidade civil objetiva. Verificou-se que a 

apelante trouxe ao processo provas suficientes de que cursava a faculdade de Direito no turno da noite, e que ao 

longo da graduação viu-se impedida de se matricular em disciplinas obrigatórias diante do fato de não terem sido 

abertas turmas noturnas, o que acabou por atrasar em um ano a conclusão da faculdade.    

  

Segundo o magistrado, se a universidade possui curso em diversos turnos, deve criar turmas de disciplinas 

obrigatórias em cada um deles, não sendo plausível se impor o comparecimento da aluna a outros turnos para 

ter aulas sem as quais não poderá se formar   
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Por fim, o relator declarou que é cabível a indenização por danos materiais e morais, levando-se em consideração 

a importância do direto violado e a gravidade das consequências da situação da saúde da apelante.  

 

Este processo integra o Ementário de Jurisprudência Cível Nº 22, disponível no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

FBM/CPA/WL 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

COVID 

 

Barroso determina que tribunais criem comissões para mediar desocupações coletivas 

antes de decisão judicial 

 

O ministro Luís Roberto Barroso determinou que os tribunais que tratam de casos de reintegração de posse 

instalem comissões para mediar eventuais despejos antes de qualquer decisão judicial. Conforme o ministro, a 

medida de transição visa a reduzir os impactos habitacionais e humanitários em casos de desocupação coletiva. 

 

A decisão foi tomada no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 828, na qual 

o ministro suspendeu, inicialmente por seis meses em junho de 2021, ordens de remoção e despejos de áreas 

coletivas habitadas antes da pandemia. Ele considerou que despejos em meio à crise da Covid-19 poderiam 

prejudicar famílias vulneráveis. No fim de 2021, o ministro prorrogou a proibição de despejos até 31 de março de 

2022. Depois, em uma terceira decisão, deu prazo até 31 de junho e, por fim, estendeu a proibição até 31 de 

outubro de 2022. 

 

Ao analisar um novo pedido de prorrogação feito por partidos políticos e movimentos sociais, o ministro decidiu 

atender em parte. Barroso não prorrogou novamente a proibição de despejos, mas determinou um regime de 

transição a ser adotado após quase um ano e meio de proibição das desocupações. Conforme a decisão: 

 

1. Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais Federais devem instalar, imediatamente, comissões de conflitos 

fundiários que sirvam de apoio aos juízes. De início, as comissões precisam elaborar estratégia para retomar 

decisões de reintegração de posse suspensas, de maneira gradual e escalonada; 

 

https://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2022000022&Version=1.1.19.0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/129411666


 

   
 

2. As comissões de conflitos fundiários devem realizar inspeções judiciais e audiências de mediação antes de 

qualquer decisão para desocupação, mesmo em locais nos quais já haja decisões que determinem despejos. 

Ministério Público e Defensoria Pública devem participar; 

 

3. Além de decisões judiciais, quaisquer medidas administrativas que resultem em remoções também devem ser 

avisadas previamente, e as comunidades afetadas devem ser ouvidas, com prazo razoável para a desocupação 

e com medidas para resguardo do direito à moradia, proibindo em qualquer situação a separação de integrantes 

de uma mesma família. 

 

Barroso autorizou ainda a retomada do regime legal para ações de despejo em caso de locações individuais sem 

necessidade de regras de transição. Para ele, essas locações estão reguladas em contrato e não têm a mesma 

complexidade do que ocupações coletivas. 

 

A decisão individual será levada a referendo no Plenário Virtual. 

 

Arrefecimento da pandemia 

 

Na decisão, o ministro destacou que houve alteração no cenário epidemiológico no Brasil, com redução do 

número de casos e de mortes e aumento da cobertura vacinal. Barroso apresentou uma série de dados que 

comprovam o arrefecimento dos efeitos da pandemia e justificou que, por esse motivo, não há razão para 

prorrogar novamente a suspensão de despejos. Mas ressaltou a necessidade de medidas de transição em prol 

da garantia dos direitos humanos. 

 

“Ainda que no cenário atual a manutenção integral da medida cautelar não se justifique, volto a registrar que a 

retomada das reintegrações de posse deve se dar de forma responsável, cautelosa e com respeito aos direitos 

fundamentais em jogo. Por isso, em atenção a todos os interesses em disputa, é preciso estabelecer um regime 

de transição para a progressiva retomada das reintegrações de posse”, afirmou o ministro. 

 

Barroso destacou ainda que “é grave o quadro de insegurança habitacional” no Brasil. “Segundo levantamento 

do Observatório Brasileiro de Políticas Públicas com a População em Situação de Rua, divulgado na mídia em 

13 de outubro de 2022, pelo menos 38.605 novas pessoas começaram a morar nas ruas em todo o Brasil desde 

o início da pandemia da Covid-19”, alertou o ministro. 

 

O ministro lembrou que fez um apelo ao legislador para medidas que minimizassem impactos habitacionais e 

humanitários das desocupações, mas que o projeto de lei proposto não teve andamento na Câmara dos 

Deputados. 

 

“Ante o quadro, cabe ao Supremo Tribunal Federal, à luz da Constituição, fixar diretrizes para o Poder Público e 

os demais órgãos do Poder Judiciário com relação à retomada das medidas administrativas e judiciais que se 



 

   
 

encontram suspensas com fundamento na presente ação. A execução simultânea de milhares de ordens de 

desocupação, que envolvem milhares de famílias vulneráveis, geraria o risco de convulsão social.” 

 

Para o ministro, o Tribunal de Justiça do Paraná desenvolveu um modelo bem sucedido de comissão, que pode 

ser exemplo para outros tribunais. Ele destacou que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) poderá atuar como 

órgão de consultoria e capacitação para essas comissões. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Decreto Federal nº 11.248, de 01 de novembro de 2022 - Autoriza a prorrogação de contratos por 

tempo determinado no âmbito do Departamento Penitenciário Nacional, nos termos do disposto no art. 73, caput, 

inciso V, alínea “d”, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

 

Fonte: Planalto 

 

Decreto Estadual nº 48.242, de 01 de novembro de 2022 - Dispõe sobre o encerramento do Exercício 

Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0021662-21.2018.8.19.0087  

Rel. Des. Antonio Iloizio Barros Bastos 

j. 05.10.2022 e p.07.10.2022 

 

Apelação cível. Ação de Obrigação de fazer c/c Indenização por danos morais. Acordo realizado entre as partes 

para renegociação de dívidas em cheque especial e cartão de crédito da correntista. Descontos indevidos após 

contrato celebrado. Transtornos à vida financeira da correntista. Dano moral configurado. Banco que, não 

obstante acordo realizado para quitação do cartão de crédito e do cheque especial, continuou a descontar o valor 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=496668&ori=1
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FDecreto%2FD11248.htm&data=05%7C01%7C%7C24b1d400e19443b68cc108dabd89cf16%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638030696844397357%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=WQzSH5ohbW4OW0tEW319DQtg6GfDVa3AZRzSfUmu6pQ%3D&reserved=0
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2Fejud%2FConsultaProcesso.aspx%3FN%3D2022.001.49166&data=05%7C01%7C%7Cff1b5f20f75e482b8dd808daab14e77e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638010403525636842%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=bIKyCQi09nKmXDQT4HfDkm8jxn9n6esU8jnd7wrmanc%3D&reserved=0


 

   
 

mínimo do cartão e de tarifas, gerando angústia e transtorno à vida financeira da correntista. Evidente defeito na 

prestação do serviço. Danos morais configurados. Indenização bem fixada em R$ 5.000,00, com obrigação de 

devolução em dobro do indevidamente descontado. Recurso a que se nega provimento 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: eJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça nega pedido de liberdade para anestesista acusado de estuprar mulher durante o 

parto 

 

Justiça aceita denúncia contra comerciante chinês indiciado por racismo 

 

Justiça aceita denúncia do MP contra grupo acusado de exploração infantil no Leblon 

 

Fonte: TJRJ 

 

Novembro Azul: prevenção é assunto de todos 

 

Disponibilizada a edição de outubro do Ementário de Votos Vencidos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

Norma de Rondônia que permitia intervenção nos municípios é inconstitucional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivo da Constituição de Rondônia 

que permitia a intervenção do estado nos municípios quando não fossem observados os prazos estabelecidos na 

Carta estadual. A decisão unânime foi tomada na sessão virtual encerrada em 21/10, no julgamento da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6619, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004EA39958CEFE1C6BB1E39F978DC00CF3AC5130340500A&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/129349182
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/129349182
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/129312638
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/129261944
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/129317101
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/129246315


 

   
 

Jurisprudência 

 

Ao votar pela procedência do pedido, o relator, ministro Gilmar Mendes, afirmou que, no entendimento do STF, 

as normas estaduais que incluam possibilidades de intervenção em municípios de modo diferente do artigo 35 da 

Constituição Federal são inválidas. 

 

Simetria e autonomia 

 

Segundo o relator, a norma extrapolou os limites taxativos impostos no artigo 35 da Constituição Federal em 

matéria de intervenção. Com isso, violou o princípio da simetria, segundo o qual as normas estaduais não podem 

tratar do tema de forma diferente da Constituição da República. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF referenda, por unanimidade, determinação de desbloqueio de rodovias 

 

Em decisão unânime, o Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a decisão do ministro Alexandre de Moraes 

que determinou a imediata desobstrução de rodovias e vias públicas que estejam com o trânsito interrompido 

ilicitamente. A decisão, proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 519, foi 

submetida a referendo do colegiado em sessão virtual extraordinária que termina às 23h59 desta terça-feira (1º). 

 

O pedido foi formulado, na segunda-feira (31), pela Confederação Nacional dos Transportes (CNT), na ADPF 

519. A ação foi protocolada em maio de 2018 pelo então presidente da República, Michel Temer, visando à 

desobstrução de rodovias que estavam com o tráfego interrompido em decorrência de paralisação de 

caminhoneiros. 

 

Segundo a CNT, os pontos de contenção em estradas e rodovias brasileiras estão causando transtornos e 

prejuízos a toda sociedade, com paralisações em, pelo menos, 10 estados. A confederação alegou, ainda, que 

os bloqueios estariam acontecendo em razão da “simples discordância com o resultado do pleito presidencial 

ocorrido no país”, caracterizando-se como “manifestações antidemocráticas e, potencialmente, criminosas que 

atentam contra o Estado Democrático de Direito ”. 

 

Omissão e inércia 

 

Na decisão, o ministro Alexandre de Moraes determinou, em razão de apontada omissão e inércia, que a Polícia 

Rodoviária Federal (PRF) adote imediatamente todas as providências para a desobstrução das estradas, a partir 

da meia-noite desta terça-feira (1º). Em caso de descumprimento, há previsão de multa de R$ 100 mil em caráter 

pessoal ao diretor-geral da PRF, com a possibilidade de afastamento de suas funções e de prisão em flagrante 

de crime de desobediência, caso seja necessário. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=496737&ori=1


 

   
 

Multa de R$ 100 mil por hora 

 

Também foi estipulada multa de R$ 100 mil por hora para donos dos caminhões usados em bloqueios, obstruções 

ou interrupções. O ministro determinou a intimação do ministro da Justiça, do diretor-geral da Polícia Rodoviária 

Federal, dos comandantes-gerais das Polícias Militares estaduais, além do procurador-geral da República e os 

respectivos procuradores-gerais de Justiça de todos os estados, “para que tomem as providências que 

entenderem cabíveis, inclusive a responsabilização das autoridades omissas”. 

 

Abuso 

 

O ministro Alexandre destacou que a Constituição assegura o direito de greve, manifestação ou paralisação. Mas, 

assim como outros direitos, eles são relativos e não podem ser exercidos, em uma sociedade democrática, “de 

maneira abusiva e atentatória à proteção dos direitos e liberdades dos demais”. 

 

O colegiado concordou com o entendimento do relator de que ficou demonstrado o abuso no exercício do direito 

de reunião direcionado, de forma ilícita e criminosa, para propagar o descumprimento e desrespeito ao resultado 

das eleições para presidente e vice-presidente da República, cujo resultado foi proclamado pelo Tribunal Superior 

Eleitoral (TSE) no domingo (30). 

 

Risco de desabastecimento 

 

Ainda segundo o relator, essa inconformidade acarreta uma gravíssima obstrução do tráfego em rodovias e vias 

públicas, que impede a livre circulação no território nacional e causa a descontinuidade do abastecimento de 

combustíveis e do fornecimento de insumos para a prestação de serviços públicos essenciais. 

 

“A situação reclama a adoção de uma medida incisiva e inequívoca quanto à necessidade de que se garanta 

plena e imediata liberdade de tráfego em todas as rodovias do Brasil”, concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém validade de leis do RS sobre ICMS no comércio atacadista 

 

O Plenário manteve válidas duas leis do Rio Grande do Sul que tratam do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS) no comércio atacadista. A decisão se deu na sessão virtual 

encerrada em 21/10, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5702. 

 

Substituição tributária 

 

Na ação, a Associação Brasileira de Importadores e Distribuidores de Pneus (Abidip) questionava as Leis 

estaduais 14.056/2012 e 14.178/2012 e o Decreto estadual 50.052/2013, que instituíram e regulamentaram 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=496689&ori=1


 

   
 

hipótese de substituição tributária do ICMS, atribuindo a estabelecimentos atacadistas o dever de recolher o 

tributo em relação às operações subsequentes. A associação apontava afronta ao artigo 155 da Constituição 

Federal, que prevê a edição de lei complementar para dispor sobre a substituição tributária do ICMS. 

 

Lei ordinária 

 

O colegiado acompanhou, por unanimidade, o voto do relator, ministro André Mendonça, pela improcedência do 

pedido. Ele explicou que o STF já apreciou, sob a sistemática da repercussão geral (tema 456), a necessidade 

de a substituição tributária do ICMS ser tratada por lei complementar nacional, e decidiu que a Lei Complementar 

87/1996 (Lei Kandir) satisfaz essa exigência da Constituição da República. 

 

Por outro lado, destacou que se exige lei própria de cada ente competente para instituir o ICMS para 

operacionalizar o que está previsto na norma geral da legislação tributária. No caso dos autos, fica claro que a 

expressão “lei", presente no artigo 150, parágrafo 7º, da Constituição da República, diz respeito “lei ordinária”. 

 

Em relação ao decreto, a ação não foi conhecida, pois seu conteúdo foi substancialmente modificado por novo 

decreto. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes determina que PMs atuem nos estados para desbloquear 

rodovias 

 

Em nova decisão nesta terça-feira (1º), o ministro Alexandre de Moraes determinou que as Polícias Militares dos 

Estados atuem para desobstruir as rodovias - inclusive vias federais - bloqueadas por manifestantes contrários 

ao resultado das eleições de domingo. A decisão foi tomada no âmbito da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 519. 

 

O ministro impôs multa de R$ 100 mil por hora e prisão em flagrante delito ao que estiverem cometendo crimes 

contra o Estado Democrático de Direito e a soberania nacional, previstos na Lei 14.197/2021. 

 

Na decisão, o ministro afirmou que a medida tem o objetivo de garantir o “resguardo da ordem no entorno e, 

principalmente, à segurança dos pedestres, motoristas, passageiros e dos próprios participantes do movimento 

ilegal que porventura venham a se posicionar em locais inapropriados nas rodovias do país”. 

 

Alexandre de Moraes lembrou que as Polícias Militares estaduais possuem “plenas atribuições constitucionais e 

legais” para adotarem as medidas necessárias para garantir o tráfego em rodovias que estão com o trânsito 

bloqueado, garantindo a “total trafegabilidade” em todo o país. O ministro ainda determinou que a Polícia Militar 

identifique eventuais caminhões que estejam sendo utilizados para bloqueios de rodovias. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=496686&ori=1


 

   
 

Na segunda-feira (31/10), a pedido da Confederação Nacional dos Transportes, o ministro havia determinado à 

Polícia Rodoviária Federal (PRF) adotar todas as providências para o desbloqueio das vias, sob pena de multa 

de R$ 100 mil em caráter pessoal ao diretor-geral da PRF, a contar de meia-noite de 1º de novembro, além da 

possibilidade de afastamento de suas funções e até prisão em flagrante de crime de desobediência caso seja 

necessário. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Alexandre de Moraes determina imediata desobstrução de rodovias 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou no dia 31/10 a imediata desobstrução de rodovias e vias públicas 

que estejam ilicitamente com o trânsito interrompido. 

 

Alexandre de Moraes também determinou, em razão de apontada “omissão e inércia”, que a Polícia Rodoviária 

Federal adote imediatamente todas as providências sob pena de multa de R$ 100 mil em caráter pessoal ao 

diretor-geral da PRF, a contar de meia-noite de 1º de novembro, além da possibilidade de afastamento de suas 

funções e até prisão em flagrante de crime de desobediência caso seja necessário. 

 

O ministro estipulou ainda multa de R$ 100 mil por hora para donos de caminhões que estejam sendo usados 

em bloqueios, obstruções ou interrupções. Ele determinou que sejam intimados “o Ministro da Justiça, o Diretor-

Geral da Polícia Rodoviária Federal, todos os Comandantes-gerais das Polícias Militares estaduais; bem como o 

Procurador-Geral da República e os respectivos Procuradores-Gerais de Justiça de todos os Estados para que 

tomem as providências que entenderem cabíveis, inclusive a responsabilização das autoridades omissas”. 

 

O ministro atendeu pedido da Confederação Nacional dos Transportes, que apontou transtornos e prejuízos a 

toda sociedade com paralisações em diversas rodovias do país, em ao menos 10 estados. Segundo a CNT, as 

paralisações estariam acontecendo pela “simples discordância com o resultado do pleito presidencial ocorrido no 

país”, de modo a caracterizarem-se como “manifestações antidemocráticas e, potencialmente, criminosas que 

atentam contra o Estado Democrático de Direito”. 

 

Na decisão, o ministro destaca que a Constituição assegura o direito de greve, manifestação ou paralisação. Mas, 

assim como outros direitos, eles são relativos, “não podendo ser exercidos, em uma sociedade democrática, de 

maneira abusiva e atentatória à proteção dos direitos e liberdades dos demais”. 

 

“No caso vertente, entendo demonstrado o abuso no exercício do direito de reunião direcionado, ilícita e 

criminosamente, para propagar o descumprimento e desrespeito ao resultado do pleito eleitoral para Presidente 

e Vice-Presidente da República, cujo resultado foi proclamado pelo Tribunal Superior Eleitoral na data de ontem, 

e que vem acarretando gravíssima obstrução do tráfego em rodovias e vias públicas, impedindo, a livre circulação 

no território nacional e causando a descontinuidade no abastecimento de combustíveis e no fornecimento de 

insumos para a prestação de serviços públicos essenciais, como transporte urbano, tratamento de água para 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=496677&ori=1


 

   
 

consumo humano, segurança pública, fornecimento de energia elétrica, medicamentos, alimentos e tudo quanto 

dependa de uma cadeia de fabricação e distribuição dependente do transporte em rodovias federais – o que, na 

nossa realidade econômica e social, tem efeitos dramáticos”, afirmou o ministro na decisão. 

 

Ainda conforme Alexandre de Moraes, “o quadro fático revela com nitidez um cenário em que o abuso e 

desvirtuamento ilícito e criminoso no exercício do direito constitucional de reunião vem acarretando efeito 

desproporcional e intolerável sobre todo o restante da sociedade, que depende do pleno funcionamento das 

cadeias de distribuição de produtos e serviços para a manutenção dos aspectos mais essenciais e básicos da 

vida social”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Falta de procuração com poderes para receber intimação leva STJ a revogar prisão de 

devedor de alimentos 

 

A Quarta Turma revogou uma ordem de prisão em execução de alimentos na qual o advogado do devedor 

apresentou procuração sem poderes específicos para receber citação e intimação em seu nome. A decisão 

no recurso em habeas corpus – que teve como relator o ministro Raul Araújo – reafirmou o entendimento, já 

consagrado no tribunal, de que o peticionamento feito por advogado sem poderes especiais não configura 

comparecimento espontâneo ao processo. 

 

O caso teve início em 2013, quando um menor, representado por sua mãe, promoveu ação de execução de 

alimentos contra o pai. Após diversas tentativas frustradas de citação nos anos seguintes, o advogado, em 2021, 

juntou procuração em nome do executado, mas o mandato previa apenas a realização de carga e vista do 

processo, sem previsão de poderes específicos para receber comunicações judiciais, e não trazia informação 

sobre o endereço do devedor.    

 

No mesmo ano, o juiz decretou a prisão civil do executado, por considerar que, após o seu comparecimento nos 

autos, não houve manifestação sobre a quitação da dívida nem comprovação da impossibilidade de fazê-lo. 

Depois do decreto prisional, o advogado voltou a juntar ao processo procuração sem poderes 

para citação e intimação. O mandado de prisão foi expedido meses depois, mas o executado não foi encontrado. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=496676&ori=1


 

   
 

O decreto de prisão foi mantido pelo Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT), para o qual o executado não 

demonstrou prejuízo decorrente da falta de intimação pessoal, o que afastaria a alegação de nulidade dos atos 

processuais. Dessa forma, com base no princípio da instrumentalidade das formas, o TJMT declarou que o 

comparecimento espontâneo nos autos teria sido suficiente para suprir o possível vício da falta de intimação. 

 

Citação na execução é fundamental para que devedor saiba da possibilidade de prisão 

 

Segundo o ministro Raul Araújo, entretanto, a decisão não poderia desconsiderar o fato de que a procuração 

juntada aos autos não conferia poderes especiais para receber citações e intimações. Para reforçar essa 

conclusão, ele mencionou o entendimento da Corte Especial de que o peticionamento feito por advogado sem 

poderes especiais para receber citação, em regra, não configura comparecimento espontâneo apto a suprir tal 

necessidade (EREsp 1.709.915). 

 

O ministro acrescentou que o ato citatório no âmbito do processo judicial é essencial, ainda mais por se tratar de 

uma ação de execução de alimentos, na qual há a possibilidade de prisão civil, "a fim de que não haja dúvida 

acerca da ciência inequívoca do executado de que há contra ele uma pretensão deduzida por outrem". 

 

Princípio da instrumentalidade das formas se aplica ao caso 

 

Em relação ao princípio da instrumentalidade das formas, Raul Araújo ressaltou que, apesar de o STJ admitir a 

sua aplicação nas comunicações processuais, o reconhecimento do comparecimento espontâneo só poderia ter 

ocorrido se o advogado tivesse apresentado poderes específicos, na procuração, para o recebimento de 

comunicados do juízo.   

 

Ao revogar o decreto de prisão, o relator observou que o tempo decorrido entre o ajuizamento da demanda e a 

apresentação da procuração no processo também não é justificativa para desconsiderar a necessidade 

da intimação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida prescrição em processo por supostos prejuízos causados pelo “Cartel do Suco de 

Laranja” 

 

A Quarta Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que declarou prescrito um pedido 

de rescisão contratual e de indenização por danos morais e materiais relacionado a supostos prejuízos causados 

pelo "Cartel do Suco de Laranja" – grupo que, nas décadas de 1990 e 2000, teria lesado centenas de produtores 

rurais em São Paulo com atos de violação à concorrência. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/03112022-Falta-de-procuracao-com-poderes-para-receber-intimacao-leva-STJ-a-revogar-prisao-de-devedor-de-alimentos.aspx


 

   
 

Para o colegiado, o prazo prescricional aplicável ao caso é de três anos (artigo 206, parágrafo 3º, inciso V, do 

Código Civil), contados a partir do momento em que o autor teve conhecimento dos atos ilícitos que causaram 

os danos alegados.  

 

De acordo com o produtor rural que ajuizou a ação, a empresa ré e outros grupos do setor citrícola teriam 

praticado atos anticoncorrenciais no mercado de compra de laranjas, os quais lhe causaram graves prejuízos. 

Segundo ele, o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade) teria iniciado processos administrativos 

para apuração dos fatos, mas eles foram encerrados em 2018, após a assinatura de termos de ajuste de condutas 

nos quais as empresas teriam confessado os atos ilícitos. 

 

Ao declarar a prescrição, o TJSP apontou que o produtor rural tinha conhecimento dos fatos desde a celebração 

dos contratos com uma empresa de sucos, em 2001 e 2003, e que não houve fato posterior apto a alterar esses 

marcos temporais de contagem da prescrição. 

 

Por meio de recurso especial, o produtor alegou que, em casos como o dos autos, o prazo prescricional só poderia 

ter começado após a publicação da decisão final do Cade, independentemente de ser pela condenação ou pelo 

arquivamento do processo administrativo. 

 

Ação não se baseou em desrespeito ao contrato, mas em responsabilização extracontratual 

 

Relator do recurso, o ministro Luis Felipe Salomão explicou que, nas obrigações contratuais, como regra – em 

homenagem à segurança nas relações jurídicas –, os prazos de prescrição começam no momento exato da 

violação do direito, ou seja, do descumprimento do contrato, independentemente da ciência do credor. 

 

"Ao revés, quando se trata de responsabilidade extracontratual, compreende-se que, ao ser conferida primazia à 

segurança jurídica, a situação daí originada tende a ser extremamente injusta, acabando por punir a vítima por 

uma negligência que pode ser apenas aparente, uma vez que eventual inércia do prejudicado pode ter decorrido 

da absoluta falta de conhecimento do dano", ponderou. 

 

Segundo o ministro, as informações dos autos mostram que a ação ajuizada pelo produtor rural não foi baseada 

no descumprimento de contrato e, portanto, o prazo prescricional é aquele previsto para as ações reparatórias 

por responsabilidade extracontratual – três anos, nos termos do artigo 206, parágrafo 3º, inciso V, do Código Civil. 

 

Cade não reconheceu a existência de cartel 

 

Em relação ao marco inicial da contagem da prescrição, Salomão apontou que não houve decisão do Cade 

reconhecendo a existência de cartel, tampouco houve confissão da empresa ré nesse sentido. Por consequência, 

completou, o início do prazo prescricional não poderia ser, como alegou o produtor rural, a data da decisão 

condenatória do Cade, "simplesmente porque decisão condenatória não há". 

 



 

   
 

"A meu ver, em situações como a que hora se analisa, o início do prazo prescricional, tratando-se de 

responsabilidade extracontratual, é o momento em que o prejudicado teve ciência da conduta que afirma ser 

ilícita, conforme a regra geral prevista no diploma material civil e o entendimento desta corte superior", concluiu 

o ministro ao manter o acórdão do TJSP. 

 

Leia a notícia no site 

 

Restituição da quantia paga por produto com defeito deve compreender o valor atualizado 

da compra 

 

A Terceira Turma entendeu que o direito do consumidor à restituição da quantia paga por produto com vício de 

qualidade (artigo 18, parágrafo 1º, II, do Código de Defesa do Consumidor – CDC) compreende o valor do 

momento da compra, devidamente atualizado, sem nenhum abatimento a título de desvalorização pelo tempo de 

uso. 

 

"O abatimento da quantia correspondente à desvalorização do bem, haja vista a sua utilização pelo adquirente, 

não encontra respaldo na legislação consumerista", afirmou a relatora do processo, ministra Nancy Andrighi. 

 

No caso analisado pelo colegiado, uma consumidora adquiriu um carro zero quilômetro em maio de 2015. Já nos 

primeiros meses, o veículo apresentou problemas que, mesmo após três retornos à concessionária e sete 

revisões, entre 2015 e 2017, não foram resolvidos, o que levou a cliente a exigir judicialmente o conserto definitivo 

ou a devolução integral do valor pago. 

 

A fabricante do veículo alegou que a restituição integral do valor, após todo o tempo de uso, caracterizaria 

enriquecimento ilícito da consumidora. 

 

CDC não prevê exceção caso o consumidor permaneça na posse do bem com defeito 

 

Em seu voto, Nancy Andrighi destacou que o CDC, ao dar ao consumidor a opção de pedir a restituição do valor 

pago por produtos com vício de qualidade, não prevê nenhuma exceção para a hipótese em que ele permanece 

na posse do bem. 

 

"A opção pela restituição da quantia paga nada mais é do que o exercício do direito de resolver o contrato em 

razão do inadimplemento", disse a magistrada.   

 

A relatora lembrou que um dos efeitos da resolução do contrato é o retorno das partes ao estado anterior, o que 

efetivamente se verifica com a devolução, pelo fornecedor, do valor pago pelo consumidor no momento da 

aquisição do produto viciado. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/03112022-Mantida-prescricao-em-processo-por-supostos-prejuizos-causados-pelo-%E2%80%9CCartel-do-Suco-de-Laranja%E2%80%9D.aspx


 

   
 

"Autorizar apenas a devolução do valor atual de mercado do bem, e não do montante efetivamente despendido 

pelo consumidor quando da sua aquisição, significaria transferir para o comprador os ônus, desgastes e 

inconvenientes da aquisição de um produto defeituoso", concluiu. 

 

Consumidor não pode suportar prejuízo pela ineficiência no conserto do produto 

 

No caso julgado, a ministra salientou que, conforme se extrai dos autos, a consumidora só permaneceu com o 

produto porque ele não foi reparado de forma definitiva nem substituído. 

 

"Não se pode admitir que o consumidor, que foi obrigado a conviver, durante considerável lapso temporal, com 

um produto viciado – na hipótese, um veículo zero quilômetro –, e que, portanto, ficou privado de usufruir dele 

plenamente, suporte o ônus da ineficiência dos meios empregados para a correção do problema", declarou a 

relatora. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Fórum do Judiciário programa evento anual sobre recuperação empresarial e falências 
 

Soluções de inteligência artificial promovem celeridade para o Poder Judiciário 
 

CNJ e Ipea selecionam pesquisadores para estudo sobre assédio na Justiça brasileira 
 

Fonte: CNJ 
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